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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quinta-feira, 16 de Dezembro de 2021.  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Iguaçu, 14 de dezembro de 2021. 

 

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara em Exercício no Cargo de Prefeito 

 

 

OMITIDO DA PUBLICAÇÃO DE 15/12/2021 

 

DECRETO Nº. 12.565, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS-SEMEF, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E 

MOBILIDADE URBANA-SEMTMU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-

FMS E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE NOVA IGUAÇU-PREVINI.” 

 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, usando de suas 

atribuições que lhe confere a legislação em vigor e de acordo com a Lei 

Municipal nº. 4.916 – LOA 2021, de 22 de dezembro de 2020, e a Lei 

Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento 

da Secretaria Municipal de Economia e Finanças-SEMEF, Secretaria 

Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana-SEMTMU, Fundo 

Municipal de Saúde-FMS e Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Nova Iguaçu-PREVINI, no valor de R$ 32.904.432,93 

(Trinta e dois milhões, novecentos e quatro mil, quatrocentos e trinta e 

dois reais e noventa e três centavos). 

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda 

o Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 12.167 

de 08 de janeiro de 2021. 

Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação 

parcial de dotações orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

ANEXO 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 12.565 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Economia e Finanças-

SEMEF, Secretaria Municipal de Transporte Trânsito e Mobilidade Urbana-

SEMTMU, Fundo Municipal de Saúde-FMS e Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de Nova Iguaçu-PREVINI. 

  

Descrição do Projeto/ 

Atividade/ Operações 

Especiais 

Nat. da 

Despesa 

Fonte Anular Suplementar 

02.05.02.28.846.5010.7007  3.3.90.91 100   13.000.000,00 

02.05.02.28.846.5010.2177 3.3.90.39 100   205.000,00 

02.05.02.28.846.5010.7007 3.3.90.91 199   30.000,00 

02.06.03.26.453.5022.1062 3.3.90.39 100   156.000,00 

04.31.01.10.271.5003.7002 3.1.91.13 148   150.000,00 

04.31.01.10.301.5064.2098 3.1.90.11 148   200.000,00 

04.31.01.10.302.5068.2102 3.1.90.92 149   128.224,02 

04.31.01.10.302.5068.2103 3.3.90.39 149   1.146.300,00 

04.31.01.10.302.5068.2103 3.1.90.04 149   3.000.000,00 

04.31.01.10.302.5068.2103 3.1.90.92 149   2.848.908,91 

04.31.02.10.302.5069.2104 3.3.90.34 149   40.000,00 

06.40.02.09.272.5002.2008 3.1.90.01 103   12.000.000,00 

02.03.02.15.451.5020.2039 4.4.90.51 100 3.258.132,93   

02.03.02.15.451.5022.1011 4.4.90.51 100 12.000.000,00   

02.03.02.15.451.5022.1013 4.4.90.51 100 3.500.000,00   

02.03.03.15.452.5021.2040 3.3.90.39 100 3.000.000,00   

02.21.02.15.452.5021.2040 4.4.90.51 100 7.000.000,00   

02.21.02.15.452.5021.2040 3.3.90.39 100 3.000.000,00   

04.31.01.10.302.5068.2102 3.3.90.92 149 8.000,00   

04.31.01.10.302.5068.2102 
 

3.3.90.39 
149 7.700,00   

04.31.01.10.302.5068.2102 3.1.90.04 149 41.600,00   

04.31.01.10.302.5068.2103 3.3.90.92 149 4.000,00   

04.31.02.10.302.5069.2104 4.4.90.92 149 15.000,00   

04.31.02.10.302.5069.2104 4.4.90.52 149 850.000,00   

04.31.02.10.302.5069.2104 3.3.90.30 149 172.000,00   

04.31.02.10.302.5069.2104  3.3.90.39 149 48.000,00   

    Total 32.904.432,93 32.904.432,93 

 

 

PORTARIA Nº 563 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

O PREFEITO DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, no uso das atribuições 

que lhe confere a legislação em vigor, RESOLVE: 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quinta-feira, 16 de Dezembro de 2021.  

Designar os servidores abaixo relacionados para exercer Função 
Gratificada Nível 1, símbolo FG-I, na Procuradoria Geral do Município, a 
contar desta publicação. 

 

Thalles Gameiro Marques da Silva Analista de Procuradoria 

Beatriz Moriel de Souza Gomes Analista de Procuradoria 

Luiz Claudio Fagundes Brandão Junior Técnico de Procuradoria 

 
Rogerio Martins Lisboa 

Prefeito  
 

 
CPL 

 

 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO  

 
 

LICITAÇÃO Nº 059/CPL/20 

PROCESSO: 2019/038.686 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

DE EXPEDIENTE NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE NOVA IGUAÇU, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

 

A Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, torna público que, em relação ao 

processo administrativo 2019/038.686, onde a empresa INJEX PEN 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS LTDA apresentou 

impugnação, o Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação – 

CPLMOS, faz saber que o teor de sua decisão administrativa é a seguinte: 

“decide esta Comissão conhece-la e no mérito julgar a mesma 

“PROCEDENTE IN TOTUM”. 

 

Informamos que a decisão da impugnação encontra-se disponível no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

Nova Iguaçu, 15 de Dezembro de 2021. 

 

 Teodolo Tertuliano da Silva Neto  

 Pregoeiro – CPLMOS   

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

LICITAÇÃO Nº    074/CPL/21 

PROCESSO:    2019/038.686 

REQUISITANTE    SEMAT 

EDITAL A PARTIR DE:    16/12/2021 DAS 09:00 ÀS 17:00 HORAS 
ENTREGA DA PROPOSTA:   30/12/2021 ÀS 11:00 HORAS 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE NOVA IGUAÇU, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES.  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

ENDEREÇO: SALA DA CPL, situada no 2º pavimento da 
Prefeitura na Rua Ataíde Pimenta de Moraes n.º 528 – Centro – Nova 
Iguaçu, telefone (21) 2666-4924, horário: 09:00 às 17:00 horas. 

 

    INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida 

licitação, encontra-se disponibilizado e 
processado no endereço eletrônico 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
 

 Nova Iguaçu,  15/12/2021 

 

 Teodolo Tertuliano da Silva Neto 
 Pregoeiro – CPLMOS   
 
 

 
CCNI 

 

 

PAUTA DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 2015/010032 a.2012/055151 – 2012/049906. 
Natureza: Recurso Voluntário. 
Recorrente: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda. 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal - SEMEF. 
Conselheira Relatora: Aline Gonçalves Maia – 1ª Câmara.  
Representante Fazendário: Daniel Saadi Tozatto. 
Data do Julgamento: 26/01/2022. 
Hora: 10:00. 
 

EMENTAS E ACORDÃOS 

 
Processo nº 2009/042132 a.2008/031620. 
Natureza: Recurso Extraordinário. 
Recorrente: Cartório do 7º Ofício de Notas de Nova Iguaçu. 
Recorrida: Decisão Não-Unânime da 3ª Câmara. 
Plenário 
  
EMENTA: Imposto sobre Transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por 

ato oneroso, de Bens Imóveis – ITBI. Responsabilidade pessoal do 

Tabelião ao não exigir, do cessionário, a apresentação do comprovante 

do recolhimento do ITBI correspondente. Descumprimento da Lei nº 

7433/85 – que trata dos requisitos impostos aos Tabeliães para a lavratura 

de escrituras, e também da Lei Complementar nº 3411/2002 (Código 

Tributário Municipal). Responsabilidade pessoal tipificada no art. 135 do 

Código Tributário Nacional, por descumprimento dos diplomas legais 

mencionados. Recurso conhecido e não provido.  

 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos, ACORDAM os membros do 

Pleno, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares da 

Representação da Fazenda; por maioria, nos termos do voto do relator, 

rejeitadas as preliminares do recorrente, sendo vencido o voto divergente 

do Conselheiro Valmir de Souza Borba que acata a preliminar do 

direcionamento e, no mérito, por maioria, nos termos do voto do relator, 

negado provimento, sendo vencido o voto divergente do Conselheiro 

Antônio Carlos Ferreira, mantendo-se, na íntegra, a decisão cameral. 

 

 

Processo nº 2013/000843 a.2009/052438. 
Natureza: Recurso Voluntário. 
Recorrente: Gafisa S/A. 
Recorrida: Fazenda Pública Municipal (Decisão de 1ª Instância 
Administrativa). 
Conselheiro Revisor: Fábio Pereira de Souza - 3ª Câmara 
  
EMENTA: Incorporação de Imóveis. Incidência de ISSQN. 

Descumprimento de Obrigação Tributária Principal. Na Incorporação 

fundem-se dois contratos: compra e venda e empreitada. Subitem 7.02 da 


